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AGRAVO  INTERNO.  REMESSA  OFICIAL  E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
BOMBEIRO  MILITAR.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.  RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. REJEIÇÃO DA QUESTÃO
PRÉVIA.  CONGELAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE
INSALUBRIDADE.  SERVIDOR  NÃO  ALCANÇADO
PELO ART. 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 50/2003.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ESTAGNAÇÃO  DOS
VALORES.   MEDIDA  PROVISÓRIA  Nº  185/2012,
CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012 QUE NÃO SE
APLICA  À  VERBA  EM  REFERÊNCIA,  JÁ  QUE
APENAS SE REFERE AO ANUÊNIO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA PARA EVITAR O  REFORMATIO IN
PEJUS.  HONORÁRIOS  FIXADOS  COM
RAZOABILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA
REMESSA  E  DO  APELO.  ALEGAÇÕES  DO
REGIMENTAL  INSUFICIENTES A TRANSMUDAR  O
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.  DESPROVIMENTO
DA SÚPLICA. 

 Concentrando-se a pretensão autoral  em receber
as  diferenças  remuneratórias  decorrentes  de
pagamento  realizado  a  menor,  caracterizada  está  a
relação  de  natureza  sucessiva,  de  modo  que  a
prescrição  somente  atinge  as  prestações  periódicas,
mas não o fundo de direito.

- Diante da ausência de previsão expressa no art. 2º,
da LC nº 50/2003, quanto à sua aplicação em relação
aos  militares,  é  indevido  o  congelamento  da
gratificação de insalubridade da referida categoria de
trabalhadores com base no mencionado dispositivo.
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-  “Art.  2º  –  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e
gratificações   percebidas   pelos   servidores   públicos   da
Administração Direta e Indireta  do Poder Executivo no mês
de março de 2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003).

-  “APELAÇÃO  CÍVEL.  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
POLICIAL  MILITAR  REFORMADO.  Regime  jurídico
diferenciado  do  servidor  público  civil.  Congelamento  de
vantagens pecuniárias. Inaplicabilidade em relação aos
militares. Ausência de previsão legal expressa. Recurso
desprovido. O poder constituinte distinguiu os militares dos
estados dos demais servidores públicos civis,  acentuando
mais  a  diferença  com  a  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional  nº 18/ 98, que posicionou topograficamente
na  Constituição  Federal  os  militares  do  estado  em
regramento  jurídico  diferenciado  dos  demais  servidores
públicos. As Leis complementares do Estado da Paraíba
de  nº  50/2003  e  de  nº  58/2003  no  que  diz  respeito  à
transformação  das  vantagens  pecuniárias  percebidas
pelos  servidores  público  em  vantagem  pessoal
reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da CF, não
se aplicam aos militares, por ausência de previsão legal
expressa.”  (TJPB.  AC  nº  200.2010.045855-9/001.  Rel.
Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira.  J.  Em
07/02/2012). 

-  A lei  estadual  nº  9.703/2012,  que foi  originada pela MP
185/2012,  apenas  estendeu  o  congelamento  para  os
policiais  militares  com relação  ao  adicional  por  tempo  de
serviço  (anuênio),  em nada se  referindo à gratificação de
insalubridade. Assim, in casu, entendo que a citada verba
(insalubridade)  nunca  poderia  ter  sido  congelada,  ante  a
inexistência de norma específica com essa previsão (uma
vez que a LC 50/2003, não se aplica aos militares, a não ser
que haja expressa autorização), possuindo o autor direito à
atualização, além do retroativo, até os dias atuais. Todavia,
a fim de evitar a violação ao princípio non reformatio in
pejus, mantenho a sentença conforme proferida, a qual
determinou  a  atualização  da  Gratificação  de
Insalubridade, na forma da Lei Estadual nº 6.507/97 e o
seu  descongelamento  até  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Estadual nº 9.703/2012. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Desembargador José Ricardo Porto
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  pelo  Estado  da  Paraíba contra

decisão monocrática desta relatoria, prolatada às fls. 76/80, que rejeitou a prefacial de

prescrição e  negou seguimento a sua apelação e ao recurso oficial, nos termos do art.

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Nas razões da nova irresignação,  o Ente Estatal  argui,  mais uma vez,  a

prejudicial de prescrição de fundo de direito. 

Por  fim,  requer  a  reconsideração  do  decisório  combatido,  ou,

alternativamente, a análise do regimental pela Câmara Cível, com a reforma da decisão

recorrida e o consequente provimento do apelo, além do prequestionamento da matéria

(fls.82/87).

É o relatório.

VOTO

Malgrado  o  Agravo  Interno  possua  o  chamado  efeito  regressivo,

permitindo ao Julgador reconsiderar o decisório combatido, mantenho a posição

anterior  pelos  seus  próprios  fundamentos,  que  foram suficientes  para  dirimir  a

questão em disceptação, os quais passo a transcrever, na parte que interessa:

“ DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

Inicialmente,  enfrento  questão prévia  suscitada pelo  Estado  da
Paraíba.

Alega o recorrente ter ocorrido a prescrição da pretensão autoral,
já que ultrapassados os cinco anos estabelecidos para a cobrança
de  créditos  em face  da  Fazenda  Pública,  entre  a  extinção  do
direito de fundo e a propositura da demanda. 

Todavia,  considerando  que  a  pretensão  do  promovente,  em
receber  as  diferenças  remuneratórias  decorrentes  do
congelamento de verba salarial, caracteriza relação de natureza

Desembargador José Ricardo Porto
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sucessiva, a prescrição somente atinge as prestações periódicas,
mas não o fundo de direito.

Esse é o entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  SERVIDORA  PÚBLICA.  RECONHECIDO  O
DESVIO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES TÍPICAS
DE  AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.  INOCORRÊNCIA  DE
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  SÚMULA  85/STJ.
DEVIDO  O  PAGAMENTO  DAS  DIFERENÇAS  SALARIAIS
CORRESPONDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.  Nos  termos  da  iterativa  jurisprudência  desta  Corte,  nas
ações em que o servidor busca o pagamento de diferenças
devidas a título de desvio de função, enquanto não negado o
direito, prescrevem apenas as parcelas vencidas nos cinco
anos anteriores ao ajuizamento da ação, consoante prescreve
a Súmula 85/STJ.  (...).” (STJ. AgRg no Ag 1351894 / RS. Rel.
Min. Napoleão Nunes maia Filho. J. em 18/11/2011). Grifei.

Pelos  motivos  acima  elencados,  rejeito  a  prejudicial  de
prescrição.

(...)

Com essas  considerações,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do
CPC, rejeito a preliminar de prescrição e  NEGO SEGUIMENTO
AO APELO E A REMESSA NECESSÁRIA, mantendo-se todos
os termos da sentença.

Portanto, nada mais acertado do que negar seguimento, monocraticamente,

aos recursos, uma vez que se encontram em confronto com jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme permite o caput do art. 557 da Lei

Adjetiva Civil.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ao  presente  agravo

interno, de forma que a decisão monocrática agravada permaneça incólume.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Parti-
ciparam do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentíssimo
José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desem-
bargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Desembargador José Ricardo Porto
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Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador  Mário  Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
                                           RELATOR

 J/02

J/07 R
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